
OFÍCIO N.º 161/2024/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 01 de agosto de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei Complementar

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência, e em execução ao que dispõe o Artigo
98 da Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves, encaminho o AUTÓGRAFO

DE LEI COMPLEMENTAR N.º 032/2024, referente ao Projeto de Lei

Complementar do Legislativo n.º 002/2024, que altera a Lei Complementar n.º

027/2020, que trata do Código Tributário do Município de Alfredo Chaves,

propondo isentar do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano os

imóveis e edificações atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas

chuvas no Município de Alfredo Chaves, aprovado em Sessão Plenária Ordinária,

no dia 31 de julho de 2024, para fazê-lo executar nos termos da lei.

Sem mais para o momento, reiteramos os protestos de elevada estima e

consideração.

Respeitosamente,

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003200310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




